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DECRETO N9 5090/85 

de 14 de junho de 1985 

FLS. N2.. 

VUBLJCADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO t·l U~· 'ICÍPIO 

N~IJJL,s:í.J 19~ 

Declara hóspede oficial do Municf 

pio de São José dos Campos, o Ex 

celentíssimo Professor FERN&~DO 

HENRIQUE CARDOSO, Digníssimo Sena 

dor da ·República. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos, o Excelentíssimo Professor FERNANDO HEN 

RIQUE CARDOSO, Digníssimo Senador da República, que no próximo dia 15 do 

corrente nos honrará com sua visita, oportunidade em que pronunciará con 

ferência no I CONGRESSO PAULISTA DA QUESTÃO SOCIAL, que realiza-se de 11 

a 15 de junho nesta cidade. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal Campos, 

14 de junho de 1985 . 

Marinho 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos , Secretaria ãe Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do mes 

de junho do ano de mi l novecentos e oitenta e cinco. 

C::u::o~ · 
._ 

Formalização de Atos 
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